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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATO Nº 1.226 - DSG.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e com 
fulcro no art. 45 da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, 

RESOLVE:

Art. 1º É designada FERNANDA RODRIGUES DA SILVA, 
Secretária Executiva da Secretaria Municipal da Educação, para 
responder pela Pasta cumulativamente, em virtude de Licença Médica 
da titular, no período de 8 de novembro a 22 de dezembro de 2022.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 24 de novembro de 2022.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Edmilson Vieira das Virgens
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

CASA CIVIL DO MUNICÍPIO

PPORTARIA Nº 1.095, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:
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Art. 1° É retificado o Ato nº 1.225-NM, de 23 de novembro 
de 2022, publicado no Diário Oficial do Município nº 3.104, de 23 de 
novembro de 2022, quanto ao nome, onde se lê: PEDRO OLÍMPIO 
FURTADO NETO; leia-se: PEDRO OLÍMPIO PEREIRA FURTADO 
NETO.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 24 de novembro de 2022.

Edmilson Vieiras das Virgens
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PORTARIA Nº 1.096, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

RESOLVE:

Art. 1° É exonerada REIJANE ALVES DE JESUS ARAUJO 
do cargo de Núcleo Setorial de Informática - DAS-7, da Agência de 
Tecnologia da Informação do Município de Palmas, a partir de 1° de 
dezembro de 2022.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 24 de novembro de 2022.

Edmilson Vieira das Virgens
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PORTARIA Nº 1.097, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1° São retificadas na Portaria nº 1.087, de 21 de 
novembro de 2022, publicada no Diário Oficial do Município nº 3.102, 
de 21 de novembro de 2022, as partes quanto aos períodos:

I - JAMILA FERNANDES CRASTO DE LIMA, onde se lê: a 
partir de 18 de novembro de 2022; leia-se: a partir de 19 de novembro 
de 2022;

II - SARA DE SOUSA SILVA, onde se lê: a partir de 16 de 
novembro de 2022; leia-se: a partir de 2 de dezembro de 2022.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 24 de novembro de 2022.

Edmilson Vieira das Virgens
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 
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